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prejudicadas em razão de remoção ou promoção. 
10.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo 
de PJ de seNador JosÉ PorfÍrio, pelo critério de 
aNtiguidade - ED-006/2012 - Processo nº 016/2013/MP/
CSMP. certame deserto.  Todos os inscritos desistiram ou 
as inscrições ficaram prejudicadas em razão de remoção ou 
promoção.
11.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo de PJ 
de são João de Pirabas, pelo critério de merecimeNto - 
ED-006/2012 - Processo nº 017/2013/MP/CSMP. 
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação 
aberta, nominal e fundamentada, aplicando o sistema de 
pontuação, de acordo com o preceituado na RESOLUÇÃO Nº 
002/2012/MP/CSMP, apreciando objetivamente os fatos e dados 
concretos constantes no Relatório da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público e as informações prestadas pelos candidatos, 
concluiu pelo seguinte julgamento, nos termos do art. 26, II da 
LCE nº 57/2006: à unanimidade, INDICA a Promotora de Justiça 
SABRINA SAID DAIBES DE AMORIM SANCHEZ à remoção para o 
cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DE PIRABAS, por 
ter obtido a maior pontuação na somatória das notas atribuídas 
pelos Conselheiros, com o total de 545 pontos. Integra a lista 
de merecimento, para fins de consecutividade e alternância: a 
Promotora de Justiça  HERENA NEVES MAUÉS CORREA DE MELO, 
com 501,5 pontos, e o Promotor de Justiça CLÁUDIO LOPES 
BUENO, com 495,5 pontos.      
    
12.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo 
de PJ de são domiNgos do caPim, pelo critério de 
aNtiguidade - ED-006/2012 - Processo nº 018/2013/MP/
CSMP.
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, 
nominal e fundamentada, apreciando os dados constantes no 
Relatório da Corregedoria-Geral do Ministério Público e as 
normas legais vigentes, nos termos do art. 26, III da LCE n° 
057/2006, iNdica, à unanimidade, a Promotora de Justiça 
reNata vaLÉria PiNto cardoso Lisboa, que ocupa a 
22ª posição na lista de antiguidade da 1ª entrância, à remoção 
na 1ª entrância, para o cargo de Promotor de Justiça de 
são domiNgos do caPim, em razão de ser a candidata mais 
antiga concorrendo no certame e não existir qualquer motivo 
que legitime a sua recusa. 
13.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo de 
PJ de augusto corrÊa, pelo critério de merecimeNto - 
ED-006/2012 - Processo nº 019/2013/MP/CSMP. 
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, 
nominal e fundamentada, aplicando o sistema de pontuação, de 
acordo com o preceituado na RESOLUÇÃO Nº 002/2012/MP/
CSMP, apreciando objetivamente os fatos e dados concretos 
constantes no Relatório da Corregedoria-Geral do Ministério 
Público e as informações prestadas pelos candidatos, concluiu 
pelo seguinte julgamento, nos termos do art. 26, II da LCE nº 
57/2006: à unanimidade, INDICA o Promotor de Justiça MAURIM 
LAMEIRA VERGOLINO, à remoção para o cargo de PROMOTOR DE 
JUSTIÇA DE AUGUSTO CORRÊA sem a necessidade de atribuição 
de pontuação pelos Conselheiros, por ser o único candidato a 
preencher os pressupostos do art. 93, inciso II, alinea “b” parte 
final e  VIII-A c/c art. 129, § 4º da Constituição Federal  c/c art. 
61, inciso IV da Lei Federal nº 8625/93 e art. 151, inciso I, alínea 
“b” c/c 184, inciso II da Constituição Estadual. Em razão da 
inexistência de outros candidatos que preencham os requisitos 
constitucionais, não há formação de lista tríplice.
14.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo de 
PJ de coNcÓrdia do ParÁ, pelo critério de aNtiguidade 
- ED-006/2012 - Processo nº 020/2013/MP/CSMP.
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, 
nominal e fundamentada, apreciando os dados constantes no 
Relatório da Corregedoria-Geral do Ministério Público e as 
normas legais vigentes, nos termos do art. 26, III da LCE n° 
057/2006, iNdica, à unanimidade, a Promotora de Justiça 
tatiaNa ferreira graNHeN, que ocupa a 38ª posição na 
lista de antiguidade da 1ª entrância, à remoção na 1ª entrância, 
para o cargo de Promotor de Justiça de coNcÓrdia do 
ParÁ, em razão de ser a candidata mais antiga concorrendo no 
certame e não existir qualquer motivo que legitime a sua recusa. 
15.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo 
de PJ de curioNÓPoLis, pelo critério de merecimeNto 
- ED-006/2012 - Processo nº 021/2013/MP/CSMP. certame 
deserto. Todos os inscritos desistiram ou as inscrições ficaram 
prejudicadas em razão de remoção ou promoção. 
16.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo 
de PJ de brasiL Novo, pelo critério de aNtiguidade - 
ED-006/2012 - Processo nº 022/2013/MP/CSMP. certame 
deserto. Todos os inscritos desistiram ou as inscrições ficaram 
prejudicadas em razão de remoção ou promoção. 
17.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo de 
1º PJ de taiLÂNdia, pelo critério de merecimeNto - ED-
006/2012 - Processo nº 023/2013/MP/CSMP. 
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, 
nominal e fundamentada, aplicando o sistema de pontuação, de 
acordo com o preceituado na RESOLUÇÃO Nº 002/2012/MP/
CSMP, apreciando objetivamente os fatos e dados concretos 
constantes no Relatório da Corregedoria-Geral do Ministério 
Público e as informações prestadas pelos candidatos, concluiu 
pelo seguinte julgamento, nos termos do art. 26, II da LCE nº 
57/2006: à unanimidade, INDICA a Promotora de Justiça ELY 
SORAYA SILVA CEZAR, à remoção para o cargo de 1º PROMOTOR 

DE JUSTIÇA DE TAILÂNDIA sem a necessidade de atribuição 
de pontuação pelos Conselheiros, por ser a única candidata a 
preencher os pressupostos do art. 93, inciso II, alinea “b” parte 
final e VIII-A c/c art. 129, § 4º da Constituição Federal  c/c art. 
61, inciso IV da Lei Federal nº 8625/93 e art. 151, inciso I, alínea 
“b” c/c 184, inciso II da Constituição Estadual. Em razão da 
inexistência de outros candidatos que preencham os requisitos 
constitucionais, não há formação de lista tríplice.
18.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo de 
PJ de faro, pelo critério de aNtiguidade - ED-006/2012 - 
Processo nº 024/2013/MP/CSMP. Todos os inscritos desistiram. 
Certame deserto. certame deserto. Todos os inscritos 
desistiram ou as inscrições ficaram prejudicadas em razão de 
remoção ou promoção. 
19.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo 
de PJ de mocaJuba, pelo critério de merecimeNto - ED-
006/2012 - Processo nº 025/2013/MP/CSMP. 
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação 
aberta, nominal e fundamentada, de acordo com o preceituado 
na RESOLUÇÃO Nº 002/2012/MP/CSMP, apreciando 
objetivamente os fatos e dados concretos constantes no 
Relatório da Corregedoria-Geral do Ministério Público e as 
informações prestadas pelo candidato, concluiu pelo seguinte 
julgamento, nos termos do art. 26, II da LCE nº 57/2006: à 
unanimidade, INDICOU o Promotor de Justiça CLAUDIO LOPES 
BUENO à remoção para o cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA DE 
MOCAJUBA, por força do art. 93 da LCE nº 057/2006, em razão 
de ter figurado em lista tríplice de merecimento pela terceira 
vez consecutiva, ao obter na somatória das notas atribuídas 
pelos Conselheiros o total de 495,5 pontos. Integrou a lista de 
merecimento, sequencialmente, para fins de consecutividade 
e alternância: a Promotora de Justiça MAGDALENA TORRES 
TEIXEIRA, com 473 pontos.
20.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo 
de PJ de são fraNcisco do ParÁ, pelo critério de 
aNtiguidade - ED-006/2012 - Processo nº 026/2013/MP/
CSMP.
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, 
nominal e fundamentada, apreciando os dados constantes no 
Relatório da Corregedoria-Geral do Ministério Público e as normas 
legais vigentes, nos termos do art. 26, III da LCE n° 057/2006, 
iNdica, à unanimidade, o Promotor de Justiça PauLo igor 
barra NascimeNto, que ocupa a 18ª posição na lista de 
antiguidade da 1ª entrância, à remoção na 1ª entrância, para o 
cargo de Promotor de Justiça de são fraNcisco do 
ParÁ, em razão de ser o candidato mais antigo concorrendo no 
certame e não existir qualquer motivo que legitime a sua recusa. 
21.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo de 
2º PJ de taiLÂNdia, pelo critério de merecimeNto - ED-
006/2012 - Processo nº 027/2013/MP/CSMP. 
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação 
aberta, nominal e fundamentada, aplicando o sistema de 
pontuação, de acordo com o preceituado na RESOLUÇÃO Nº 
002/2012/MP/CSMP, apreciando objetivamente os fatos e dados 
concretos constantes no Relatório da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público e as informações prestadas pelos candidatos, 
concluiu pelo seguinte julgamento, nos termos do art. 26, II 
da LCE nº 57/2006: à unanimidade, INDICA a Promotora de 
Justiça HERENA NEVES MAUÉS CORREA DE MELO, à remoção 
para o cargo de 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE TAILÂNDIA sem 
a necessidade de atribuição de pontuação pelos Conselheiros, 
por ser a única candidata a preencher os pressupostos do art. 
93, inciso II, alínea “b” parte final e VIII-A c/c art. 129, § 4º 
da Constituição Federal  c/c art. 61, inciso IV da Lei Federal 
nº 8625/93 e art. 151, inciso I, alínea “b” c/c 184, inciso II 
da Constituição Estadual. Em razão da inexistência de outros 
candidatos que preencham os requisitos constitucionais, não há 
formação de lista tríplice.
22.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo de 
PJ de garrafão do Norte, pelo critério de aNtiguidade 
- ED-006/2012 - Processo nº 028/2013/MP/CSMP.
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação 
aberta, nominal e fundamentada, apreciando os dados 
constantes no Relatório da Corregedoria-Geral do Ministério 
Público e as normas legais vigentes, nos termos do art. 26, III 
da LCE n° 057/2006, iNdica, à unanimidade, o Promotor de 
Justiça maNoeL adiLtoN Peres de oLiveira, que ocupa a 
46ª posição na lista de antiguidade da 1ª entrância, à remoção 
na 1ª entrância, para o cargo de Promotor de Justiça de 
garrafão do Norte, em razão de ser o candidato mais 
antigo concorrendo no certame e não existir qualquer motivo 
que legitime a sua recusa.
23.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo 
de PJ de PeiXe-boi, pelo critério de merecimeNto - ED-
006/2012 - Processo nº 029/2013/MP/CSMP. 
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, 
nominal e fundamentada, de acordo com o preceituado na 
RESOLUÇÃO Nº 002/2012/MP/CSMP, apreciando objetivamente 
os fatos e dados concretos constantes no Relatório da 
Corregedoria-Geral do Ministério Público e as informações 
prestadas pelos candidatos, concluiu pelo seguinte julgamento, 
nos termos do art. 26, II da LCE nº 57/2006: à unanimidade, 
INDICA o Promotor de Justiça PAULO ÂNGELO NOGUEIRA 
FURTADO à remoção na primeira entrância, para o cargo de 
PROMOTOR DE JUSTIÇA DE PEIXE-BOI, sem a necessidade de 
atribuição de pontuação pelos Conselheiros, por ser o único 
candidato a preencher os pressupostos do art. 93, inciso II, 

alinea “b” e VIII-A c/c art. 129, § 4º da Constituição Federal c/c 
art. 61, inciso IV da Lei Federal nº 8625/93 e art. 151, inciso 
I, alínea “b” c/c 184, inciso II da Constituição Estadual. Em 
razão da inexistência de outros candidatos que preencham os 
requisitos constitucionais, não há formação de lista tríplice.
24.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo 
de PJ de saNto aNtôNio do tauÁ, pelo critério de 
aNtiguidade - ED-006/2012 - Processo nº 030/2013/MP/
CSMP.
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação 
aberta, nominal e fundamentada, apreciando os dados 
constantes no Relatório da Corregedoria-Geral do Ministério 
Público e as normas legais vigentes, nos termos do art. 26, III 
da LCE n° 057/2006, iNdica, à unanimidade, a Promotora de 
Justiça môNica cristiNa goNçaLves meLo da rocHa, 
que ocupa a 37ª posição na lista de antiguidade da 1ª entrância, 
à remoção na 1ª entrância, para o cargo de Promotor de 
Justiça de saNto aNtôNio do tauÁ, em razão de ser 
a candidata mais antiga concorrendo no certame e não existir 
qualquer motivo que legitime a sua recusa. 
25.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo 
de PJ de dom eLiseu, pelo critério de merecimeNto - ED-
006/2012 - Processo nº 031/2013/MP/CSMP. 
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, 
nominal e fundamentada, de acordo com o preceituado na 
RESOLUÇÃO Nº 002/2012/MP/CSMP, apreciando objetivamente 
os fatos e dados concretos constantes no Relatório da 
Corregedoria-Geral do Ministério Público e as informações 
prestadas pelos candidatos, concluiu pelo seguinte julgamento, 
nos termos do art. 26, II da LCE nº 57/2006: à unanimidade, 
INDICA a Promotora de Justiça MAGDALENA TORRES TEIXEIRA 
à remoção na primeira entrância, para o cargo de PROMOTOR 
DE JUSTIÇA DE DOM ELISEU, sem a necessidade de atribuição 
de pontuação pelos Conselheiros, por ser a única candidata a 
preencher os pressupostos do art. 93, inciso II, alinea “b” parte 
final e VIII-A c/c art. 129, § 4º da Constituição Federal c/c art. 
61, inciso IV da Lei Federal nº 8625/93 e art. 151, inciso I, alínea 
“b” c/c 184, inciso II da Constituição Estadual. Em razão da 
inexistência de outros candidatos que preencham os requisitos 
constitucionais, não há formação de lista tríplice.
26.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo de 
PJ de magaLHães barata, pelo critério de aNtiguidade 
- ED-006/2012 - Processo nº 032/2013/MP/CSMP.
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, 
nominal e fundamentada, apreciando os dados constantes no 
Relatório da Corregedoria-Geral do Ministério Público e as 
normas legais vigentes, nos termos do art. 26, III da LCE n° 
057/2006, iNdica, à unanimidade, a Promotora de Justiça 
breNda corrÊa Lima aYaN, que ocupa a 24ª posição na 
lista de antiguidade da 1ª entrância, à remoção na 1ª entrância, 
para o cargo de Promotor de Justiça de magaLHães 
barata, em razão de ser a candidata mais antiga concorrendo 
no certame e não existir qualquer motivo que legitime a sua 
recusa. 
27.    Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo de 
PJ de guruPÁ, pelo critério de merecimeNto - ED-006/2012 
- Processo nº 033/2013/MP/CSMP. certame deserto. Todos 
os inscritos desistiram ou as inscrições ficaram prejudicadas em 
razão de remoção ou promoção. 
28.    O que ocorrer.
29.1. O Egrégio Conselho Superior, a unanimidade, decidiu 
adiar a 3ª Sessão Extraordinária convocada para o dia 25/10/213 
para a próxima quarta-feira (30/10/2013).
Belém-Pa, 25 de outubro de 2013.
cÂNdida de Jesus ribeiro do NascimeNto
Procuradora de Justiça
Secretária do Conselho Superior
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